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Institui as condições mínimas o piso nacionais paral 
de a construção, adequação e equipagemmento 
pedagógico  de estabelecimentos escolares de 
educação básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º FicaEsta Lei  instituiinstituída a necessidade de “habite-se 
escolar” para permitir o funcionamento das instalações educacionais creches, 
pré-escolas, centros de educação infantil, escolas de ensino fundamental e 
escolas de ensino médio.   o padrão nacional de construção, reforma, adequação 
e equipagem pedagógicagem de creches, pré-escolas, centros de educação 
infantil, escolas de ensino fundamental e escolas de ensino médio.
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Art. 2º Fica estabelecido como parâmetro mínimo para as obras e 
serviços de que trata o art. 1º aquele que for definido pelao Ministério da 
Educação União, por meio de seus órgãos e entidades competentes,  a título de 
requisito mínimo para a celebração de convênio com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, com vistas ao repasse de recursos federais para 
finalidade similar. O MEC definirá as condições civis mínimas de construção e 
equipamentos necessários para justificar a autorização de funcionamento da 
escola.

§ 1º A partir da publicação desta Lei todos os projetos de 
construção, adequação e equipagem pedagógicagem de escolas deverão observar 
o padrão mínimo estabelecido no caput.

§ 2º A desobediência ao disposto no § 1º constitui irregularidade 
impeditiva à concessão do habite-se prévio, à inauguração do estabelecimento 
construído ou reformado, sujeitando o gestor responsável à imputação de penas 
estipuladas na forma da leidébito, no pelo valor do dano causado ao Erário.

§ 31º  A desobediência ao disposto no § 1º constitui, ainda, o 
impedimento do Chefe do Poder Executivo concorrer à reeleição ou candidatar-
se a outro cargo eletivo enquanto durar a apuração das irregularidades da 
construção.      

Art. 3º O habite-se escolar será concedido pelo prefeito, dentro das 
normas previstas pelo MEC.

Art. 4º A cada cinco anos, o MEC poderá redefinir estes critérios.

Art. 3º 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Não existe imagem mais associada à educação brasileira do que a da 
desigualdade. Isso porque a escola, que deveria ser instrumento de formação da 
identidade nacional, funciona, no Brasil, como elemento de desintegração, em 
face das exorbitantes diferenças que ela apresenta de um lugar para outro, a 
depender da vontade do gestor ou dos recursos disponíveis.

Ao segregar a educação de suas crianças, atribuindo-a a entes 
federados sem meios suficientes e adequados para provê-la, o Brasil abdicou da 
grande oportunidade de afirmar essa identidade nacional. Dependendo do lugar 
onde vivem, as crianças brasileiras podem ter acesso a escolas deveras 
diferenciadas. Com isso, elas acabam condenadas, muitas vezes, à condição de 
cidadãos pela metade e até de não-cidadãos.  

A reversão desse quadro, uma das maiores emergências nacionais, é 
representativa de um projeto de País que inclua a todos.  E esse projeto de 
inclusão não será possível sem a garantia de um padrão nacional de oferta 
educacional. 

Fundamentalmente, como temos insistido, esse padrão nacional 
passa pelo estabelecimento, e prática, de, pelo menos, três pisos no que concerne 
à oferta educacional. O primeiro deles é o piso salarial para o professor, que, 
malgrado questionado por governantes de vontade política discutível, já está em 
fase de implantação, pois já é lei. O segundo piso, por ordem de prioridade, é o 
de edificações e equipamentos, precisamente o objeto desta iniciativa. O terceiro 
será um piso de conteúdo, para proporcionar a redução da desigualdade a partir 
da aproximação do aprendizado de nossas crianças e adolescentes em todo o 
território nacional.  

Por ora, nos detemos na definição de padrão mínimo nacional para a 
construção de escolas e para os equipamentos e instalações imprescindíveis para 
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o seu funcionamento.  Somente assim, poderão ser extintas e varridas dos censos 
escolares as escolas de lata e de taipa, sem banheiros, sem luz elétrica, que 
passam de 20 mil em pleno final desta primeira década do século 21. 

Com efeito, dada a situação privilegiada da União – no que tange à 
disponibilidade de recursos – em relação aos demais entes federados, parece-nos 
que ela constitua o melhor referencial de construção e equipagem de escolas. É 
só olharmos para as escolas técnicas que estão sendo construídas País afora. 

No mais, quando repassa recursos para os entes subnacionais para a 
construção de escolas, a União deixa sua marca, de construção superior, nos 
estabelecimentos por ela financiados. Conquanto mais modestos e austeros, os 
padrões construtivos dessas escolas em nada ficam a dever ao daquelas 
vinculadas à própria União. É esse padrão, o dos convênios do Governo Federal 
com Estados e Municípios, que almejamos estabelecer como parâmetro mínimo 
para a construção, reforma e equipagem de escolas no âmbito do conjunto dos 
entes federados. 

Esse é o salto de qualidade que vislumbramos com o presente 
projeto.  Ele se insere num conjunto de medidas voltadas para a federalização da 
educação básica, que a nosso ver, só terá qualidade quando tiver a marca de 
prioridade da Federação e a reafirmação do compromisso do Estado, in totum, 
com esse nível de ensino e com a supressão de suas carências. 

Ademais, com a norma proposta, o Poder Legislativo avoca, a si, 
competência delegada ao Executivo Federal, no Plano Nacional de Educação, 
aprovado pela Lei nº 10.172, de 2001. A incumbência dada ao Ministério da 
Educação para definir o piso de que ora tratamos remanesce sem providência até 
esta data e tende a ser indefinidamente postergada. 

A omissão do Executivo, seja proposital ou motivada pela 
sobrecarga de ações da Pasta competente, configura, a nosso juízo, parcimônia 
com a manutenção e a acentuação das desigualdades educacionais inter-
regionais. Via de conseqüência, é uma inércia que mitiga as perspectivas de 
melhor futuro e de oportunidades menos destoantes para nossas crianças.
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É precisamente com o intento de romper com o ciclo de reprodução 

da desigualdade, que conclamamos os nobres Pares a apoiar e aprovar as 
iniciativas apresentadas com tal finalidade e, particularmente, este projeto.

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE


